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ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNIOPAL DE CAJA2EIRAS - PB
procuradoriaGERALDO MUNICÍPIO

LEINM .537/2004-SGAP.

Altera o Anexo í da i,.ei 1,531. de 05 de fevereiro de 2004, que dispõe

iObre a oonfratação de servidores por tempo determinado para atender

necessidade temporária de excepcionai interesse púWico. conforme

especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICÍPAL DE CAJAZEIRAS. ESTADO DA PARAÍBA, faz

Câmara Municipal de Cajazeiras DECRETA, e eu SANCIONO a presente Lei.

Art r. Fica alterado o Anexo! da Lei n“ 1.531, de 05 de fevereiro de 2004,

a contratação de servidores por tempo determinado para atencter necessidade temporária de excepcional
interesse publico, aumentado o número de vagas na funções de Dentista, Professor - Básico I e Professor

- Básico II, cujos quantitatívos passam a vigorar o seguinte:

saber que a

que áspõe sobre

FÜNÇÃÕ QUANTIDADE
DENTISTA

15
PROFESSOR CbASICOí
PROFESSOR - BÁSICOll

80

70

Art. 2® * Mantêm-se inalterados

constantes no Anexo! da Lei n” 1,531. de 05 de fevereiro de 2004.

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de

março de 2004, mantendo-se as disposições contidas na Lei n" 1.531. de 05 de fevereiro de 2004.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cajazeiras (PB), em 18 de Ma» de 2004.

Carlos Antonio Araújo de Oliveira

Prefeito Constitucional

as demais funções e seus respectivos quantitativos
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